
 

 

CONTRATO N° 13/2021 
 
 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE 
QUE ENTRE SI CELEBRAM O CITEGEM - 
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE GESTÃO 

MULTIFUNCIONAL E A EMPRESA KCEF 

ENGENHARIA EIRELI. 
 

 

Contrato que entre si fazem o CITEGEM - Consórcio Intermunicipal de Gestão 
Multifuncional, inscrito no CNPJ sob nº 01.972.503/0001-91, Inscrição Estadual sob nº 
342/0000873, com sede à Est BR 468, Esquina RS 207, Interior, no município de Bom 
Progresso – RS, CEP 98.575-000, e-mail: citegem2013@gmail.com, denominado 
CONTRATANTE, neste ato representado pelo seu Presidente Sr. ARMINDO DAVID HEINLE, 
brasileiro, casado, agricultor, portador do CPF 087.449.630-68, residente e domiciliado na 

cidade de Bom Progresso – RS e a Empresa KCEF ENGENHARIA EIRELI, inscrita no CNPJ 

sob o nº 35.723.731/0001-40, com sede no Distrito Osvaldo Cruz, nº 1247, Bairro Osvaldo 
Cruz, apto 102, no município de Frederico Westphalen/RS, CEP 98400-000, e-mail: 

kcefengenharia@gmail.com, fone 55-99616-0973, denominada CONTRATADA, neste ato 

representada pela sua proprietária, Sra. KARINE FERNANDA PIAIA DALLA VALLE, inscrita 
no CPF sob nº 015.558.820-64, residente e domiciliada no município de Frederico 
Westphalen/RS, de conformidade com o PROCESSO LICITATÓRIO Nº 15/2021, modalidade 
DISPENSA Nº 11/2021 com a proposta respectiva, nos termos da Lei nº. 10.520, de 17 de 
julho de 2002, pelo Decreto nº.  868 de 02 de abril de 2007 e, subsidiariamente, pela Lei 
Federal nº. 8.666/93, Lei Complementar n°. 123/2006 e suas alterações e demais normas 
pertinentes, mediante as seguintes cláusulas e condições:  
 

  

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  

Este contrato tem por objeto a CONTRATAÇÀO DE EMPRESA PARA ELABORAÇÃO DO 
PLANO DE GESTÃO INTEGRADA DE RESÍDUOS SÓLIDOS DO CONSÓRCIO PÚBLICO 
CITEGEM, COM ABRANGÊNCIA PARA OS DOZE MUNICÍPIOS CONSORCIADOS. 
 

 
 
CLAUSULA SEGUNDA – Da prestação dos serviços.  

 A empresa vencedora deverá prestar os serviços de acordo com o Processo  Licitatório nº 
015/2021, modalidade Dispensa 11/2021. 
 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: - DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS: 

 

 
 

ITEM DESCRIÇÃO UNID QUANT VALOR 
UNITARIO 

VALOR TOTAL 

1 ELABORAÇÃO DO PLANO DE 
GESTÃO INTEGRADA DE 
RESÍDUOS SÓLIDOS 

unidade 01 R$ 34.000,00 R$ 34.000,00 

     R$ 34.000,00 

 
 

PARÁGRAFO SEGUNDO: METODOLOGIA E ADEQUAÇÃO DE MÁQUINAS 

 

a) Elaboração Diagnostico, Prognósticos, Programas, Projetos; Ações, Metas e Controle 
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de Indicadores; Audiência pública; Levantamento de dados in loco, dados primários de 

municípios; Levantamento fontes de dados secundários; Distribuição de questionários cidade 

e interior; Levantamento dos pontos críticos das cidades; Estudo técnico juntamente com 

equipe técnica do Consórcio; Mobilização Social; Confecção de laudos;   

 
b) Adequação de máquinas conforme NR - 12; Análise Preliminar do Risco - APR; 

Readequação de Layout; Laudo de adequação 04 esteiras; Laudo de adequação 03 prensas. 

 

 

PARÁGRAFO SEGUNDO: Tempo estimado para conclusão de 07 (sete) meses. 

 

PARÁGRAFO TERCEIRO: A equipe técnica da empresa constitui-se em: Engenheiro 

Sanitarista e Ambienta! Sênior; Engenheiro Agrónomo; Engenheiro de Segurança do 

Trabalho; Engenheiro Mecânico e Engenheiro Eletricista. 

 

 

CLAUSULA TERCEIRA – DO PAGAMENTO 

 O pagamento será efetuado através de uma entrada no equivalente a 33% do valor firmado 
e, o saldo remanescente, conforme o desenvolvimento das atividades inerentes ao serviço 
contratado.  
 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: O pagamento será efetivado no prazo de até 10 (dez) dias 

após a emissão de documento fiscal, relativo a cada parcela, a qual deverá ser 

entregue/enviada ao fiscal do contrato, sendo designado para tanto o Sr. GILBERTO 

KNORST. 

  

  PARÁGRAFO SEGUNDO: O contratante pagará a contratada o valor total de de R$ 

34.000,00 (trinta e quatro mil reais), cujo pagamento se dará através de crédito em conta 

corrente em nome da Contratada.. 

 
PARÁGRAFO TERCEIRO: As despesas com a execução deste contrato correrão à 

conta das dotações orçamentárias próprias na rubrica:  

01 – CITEGEM  
2001 - Manutenção das Atividades do CITEGEM 
3390.39.0000 – Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica. 
 

        PARÁGRAFO QUARTO: Em caso de atraso no pagamento, por culpa exclusiva do 

contratante, os valores serão corrigidos pelo INPC. 

 
 

CLAUSULA QUARTA – Todos os impostos e demais despesas de locomoção são de 

responsabilidade da Contratada.  

 

 

CLAUSULA QUINTA – O Prazo de vigência do presente contrato encerra em data de 

05/08/2022.  

 

 

CLAUSULA SEXTA – A contratada pagará à contratante em caso do não cumprimento do 

presente instrumento, a multa de 10% (dez por cento) sobre o valor contratual. 

 

 

CLAUSULA SÉTIMA – Em caso de inexecução total ou parcial do presente contrato, fica o 

mesmo rescindido de pleno direito, sem aviso, interpelação ou notificação, observando-se à 

contratante o recebimento de multa prevista na cláusula sexta, bem como eventuais perdas 



 

e danos que deverão ser pleiteados via judicial (Art. 78 da Lei 8.666/93). 

 

 

CLAUSULA OITAVA – As partes elegem o Foro de Três Passos/RS, para dirimir quaisquer 

dúvidas emergentes do presente, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que 

seja. 

 
 
E, assim, por estarem justos e contratados, assinam o presente contrato em três vias de igual 
forma e teor, na presença de duas testemunhas, para que produza os efeitos da Lei. 
 

 

Bom Progresso/RS, 06 de outubro de 2021. 

   

  

 

_____________________________________ 

CITEGEM - Consórcio Intermunicipal de Gestão Multifuncional 

Contratante 

  

 

_____________________________________ 

KCEF ENGENHARIA EIRELI 

KARINE FERNANDA PIAIA DALLA VALLE  
Contratada 

 

Assessor Jurídico 

 

 

___________________________________ 

Jaime Vanderlei Schaefer 
OAB/RS 32.822  
 
 
 
TESTEMUNHAS:  
  

__________________________________________  
MAIARA DARIANI PARANHOS DE CAMPOS SALVIANO 
CPF –  022.910.270-00  
 
 
__________________________________________  
VIVIANI FERRAZ DA SILVEIRA REBELLO 
CPF – 009.165.200-65 

 

 


